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ADIN 70005634530

ADIn. NORMATIZAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE VERBAS EM CASOS DE EMERGÊNCIA. VÍCIO FORMAL. Ingerência do Legislativo Municipal na Administração ao estabelecer a forma de distribuição dos recursos, nada restando a discricionariedade do Administrador.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.
	AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

	TRIBUNAL PLENO



	N.º  70005634530
	PORTO ALEGRE



	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO

	PROPONENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ÂNGELO

	REQUERIDA

	EXMO. DR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
	INTERESSADO


A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação, declarando a inconstitucionalidade da lei municipal nº 2.582, de 01-10-2002, do Município de Santo Ângelo. Impedido o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Élvio   Schuch   Pinto (Presidente, com voto), Clarindo Favretto, Antonio Carlos Netto                     Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Aristides P. de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Araken de Assis, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall’Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Marco Antônio Barbosa Leal, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Armínio José Abreu Lima da Rosa, Marco Aurélio dos Santos Caminha e Gaspar Marques Batista.

Porto Alegre, 13 de outubro de 2003.

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES (RELATOR) – O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO ajuiza ação direta de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 2.582, de 1º de outubro de 2002, que normatiza a distribuição de verbas públicas recebidas, oriunda do Poder Legislativo, que resultou vetada pelo Poder Executivo, contudo, promulgada em razão de rejeição do veto, em colidência aos arts. 8º e 10, da CE, na medida em que impunham ao Executivo Municipal, em casos de emergência, medidas para o compartilhamento das verbas públicas a serem distribuídas.

Deferida liminar (fl. 26), citada (fl. 32v.), a Dra.      Procuradora-Geral do Estado, pugnou pela constitucionalidade da norma     (fl. 36).

A Câmara Municipal de Vereadores, embora notificada           (fl. 34v.), silenciou.

Emitiu parecer o ilustrado Dr. Procurador-Geral de Justiça pela procedência da ação (fls. 38/42).
É o relatório.
V O T O

DES. PAULO AUGUSTO MONTE LOPES (RELATOR) – Sabidamente, na estrutura federativa nacional, os Estados-membros e os Municípios não dispõe de autonomia ilimitada para organizarem-se, impondo-se aplicação dos princípios por simetria dos princípios e regra gerais previstas na organização da União.



A norma questionada impõe ao Executivo Municipal para distribuição das verbas obtidas em razão de hipóteses de emergência a organização de um cadastro dos possíveis destinatários, lançando-o em livro próprio, e, através dos números de inscrição, colocação de cédulas em urna secreta a ser aberta em público, em local e dia previamente determinado, com publicidade, sob fiscalização da comunidade e de lideranças indicadas, para alcançar seu objetivo.



Consoante a previsão legal originária do Poder Legislativo, a Administração terá de observar os encaminhamentos previstos para a distribuição das verbas destinadas a emergências, pois, além de cadastrar os destinatários, deverá realizar ato público para realizar a distribuição, interferindo, pois, na atividade da Administração, resultando vulnerados, assim, os arts. 8º, 10, 60, II, alínea ‘d’ e 82, III e VII, da CE.



Assim, julgo procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 2.582, de 1º de outubro de 2002, de Santo Ângelo. 
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70005634530, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO E DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL Nº 2.582, DE 01-10-2002, DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO”. IMPEDIDO O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
ADB
